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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.indiapora.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1.426 – DE 31 DE JANEIRO DE 2017 
 
Dispõe sobre fixação de valor para cálculo 
e lançamento do ITR (Imposto Territorial 
Rural) no município de Indiaporã e dá 
outras providências. 

 
ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
  D E C R E T A: 
 
  Art. 1º Para fins de cálculo e lançamento do ITR (Imposto Territorial Rural), 
fica adotado no município de Indiaporã os valores abaixo descritos: (valores por hectare) 
 

ANO   2017 
Lavoura 
aptidão boa 

Lavoura aptidão 
regular 

Lavoura aptidão 
restrita 

Pastagem 
Plantada 

Silvicultura ou 
Pastagem Natural 

Preservação da 
Fauna ou Flora 

R$ 22.000,00 R$ 21.000,00 - R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 
 
 
  Art. 2º O valor para cálculo e lançamento do ITR (Imposto Territorial 
Urbano) será atualizado anualmente, no período compreendido entre 1º de janeiro e 31 
de janeiro, para vigorar no corrente exercício de atualização. 
 
  Art. 3º Os casos não previstos neste Decreto serão resolvidos de acordo 
com os preceitos do Código Tributário Municipal após manifestação da Assessoria 
Jurídica, nos termos e normas gerais de direitos tributários. 
 
  Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
   
  Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 31 de janeiro de 2017 
 
 
 

 
ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA 

– Prefeita – 
 

Registrado e afixado no local de costume desta Prefeitura e mandado publicar no Diário 
Oficial Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br. 

 
 
 

 MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO 
– Secretário Municipal de Administração e Planejamento – 

 

Código Localizador: ZY5EGGQT
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DECRETO Nº 1.427, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2017
Atualiza monetariamente o M.V.R. 
(Maior Valor de Referência) para o 
mês de fevereiro de 2017.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei e etc....;

D E C R E T A :-

Art. 1º O M.V.R. (Maior Valor de Referência), adotado 
para fins de cálculo e lançamento de Tributos Municipais, 
fica fixado em R$ 62,33 (sessenta e dois reais e trinta e 
três centavos), para o mês de fevereiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor nesta data.

Art. 3º Revogam-se as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 01 de 
Fevereiro de 2017.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA

– Prefeita –

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 

do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO

– Secretário Municipal de Administração e 
Planejamento –

Código Localizador: BX5W6RJZ
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